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EDITAL 001/2023 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2023 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

César Rogério Fontoura Monteiro, Vice-Presidente Financeiro da Fundação Hospital 

Centenário, no uso legal de suas atribuições, em conformidade com a Lei Municipal n° 6.055 de 14 

de setembro de 2006 e a Lei nº 7.503, de 29 de agosto de 2011 que altera a redação dos artigos 214 e 

215, e com base na Lei Municipal n° 9.675, de 17 de outubro de 2022, faz saber que se encontram 

abertas as inscrições para o Processo Seletivo Simplificado n° 001/2023 da Fundação Hospital 

Centenário, para contratação pelo prazo de até 01 (um) ano, prorrogável por igual período, para 

atendimento das necessidades temporárias de excepcional interesse público, para os cargos previstos 

no presente Edital. 

1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1.1 A contratação se dará em caráter temporário, para os cargos previstos no presente Edital, 

autorizados pela Lei Municipal n° 9.675, de 17 de outubro de 2022, pelo prazo de até 01 (um) ano, 

podendo ser prorrogado por igual período. 

 

1.2 O presente Processo Seletivo Simplificado é destinado ao preenchimento das vagas e a formação 

de cadastro reserva, visando atender necessidade temporária de excepcional interesse público, de 

acordo com os permissivos constantes em Lei Municipal e Constituição Federal. 

 

GRUPO OCUPACIONAL MÉDICOS PLANTONISTAS 

Cod Cargo Requisitos Vagas 
Carga 

horária 

semanal 

Vencimento 

básico 

01 Anestesiologista 

Superior Completo com residência 

médica em Anestesiologia 

reconhecida pelo MEC e/ou título 

de especialização da Associação 

Médica Brasileira (AMB) nesta 

área, acrescido de registro no 

respectivo órgão de classe. 

05 + CR 24 horas R$ 8.972,18 

02 
Ginecologista e 

Obstetra 

Superior Completo com residência 

médica em Ginecologia e 

Obstetrícia reconhecida pelo MEC 

e/ou título de especialização da 

Associação Médica Brasileira 

(AMB) nesta área, acrescido de 

CR 24 horas R$ 8.972,18 
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registro no respectivo órgão de 

classe. 

03 Intensivista 

Superior Completo com residência 

médica em Terapia Intensiva 

reconhecida pelo MEC acrescido 

de registro no respectivo órgão de 

classe. 

CR 24 horas R$ 8.972,18 

04 
Neonatologista 

Plantonista 

Superior Completo com residência 

médica em Pediatria e Neonatologia 

reconhecida pelo MEC e/ou título de 

especialização da Associação Médica 

Brasileira (AMB) nesta área, 

acrescido de registro no respectivo 

órgão de classe. 

5+ CR 24 horas R$ 8.972,18 

05 Pediatra Socorrista 

Superior Completo com residência 

médica em Pediatria reconhecida pelo 

MEC e/ou título de especialização da 

Associação Médica Brasileira (AMB) 

nesta área, acrescido de registro no 

respectivo órgão de classe. 

4+ CR 24 horas R$ 8.972,18 

06 Socorrista 
Superior Completo em Medicina 

acrescido de registro no respectivo 

órgão de classe. 
CR 24 horas R$ 8.972,18 

 

GRUPO OCUPACIONAL MÉDICOS ASSISTENTES 

 Cargo Requisitos Vagas 
Carga 

horária 

semanal 

Vencimento 

básico 

07 
Clinico Geral 

Assistente 

Superior Completo com residência 

médica em Medicina Interna ou 

Especialidade Clínica reconhecida pelo 

MEC e/ou título de especialização da 

Associação Médica Brasileira (AMB) 

nestas áreas, acrescido de registro no 

respectivo órgão de classe. 

01 + CR 20 horas R$ 6.778,13 

08 
Cirurgião 

Assistente 

Superior Completo com residência 

médica em Cirurgia Geral ou Cirurgia 

do Trauma reconhecida pelo MEC e/ou 

título de especialização da Associação 

Médica Brasileira (AMB) nestas áreas, 

acrescido de registro no respectivo 

órgão de classe. 

01 + CR 20 horas R$ 6.778,13 

09 
Cirurgião 

Traumatologista 

Superior Completo com residência 

médica em Traumatologia 

reconhecida pelo MEC e/ou título 

de especialização da Associação 

Médica Brasileira (AMB) nesta 

área, acrescido de registro no 

respectivo órgão de classe. 

CR 20 horas R$ 6.778,13 
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10 
Ginecologista e 

Obstetra 

Assistente 

Superior Completo com residência 

médica em Ginecologia e Obstetrícia 

reconhecida pelo MEC e/ou título de 

especialização da Associação Médica 

Brasileira (AMB) nesta área, acrescido 

de registro no respectivo órgão de 

classe. 

CR 20 horas R$ 6.778,13 

11 Neurologista 

Superior Completo com residência 

médica em Neurologia e/ou título 

de especialização da Associação 

Médica Brasileira (AMB) acrescido 

de registro no respectivo órgão de 

classe. 

CR 20 horas R$ 6.778,13 

12 Psiquiatra 

Superior Completo com residência 

médica em Psiquiatria reconhecida 

pelo MEC e/ou título de 

especialização da Associação 

Médica Brasileira (AMB) nesta 

área, acrescido de registro no 

respectivo órgão de classe. 

CR 20 horas R$ 6.778,13 

13 Pneumologista 

Superior Completo com residência 

médica em Pneumologia 

reconhecida pelo MEC e/ou título 

de especialização da Associação 

Médica Brasileira (AMB) nesta 

área, acrescido de registro no 

respectivo órgão de classe. 

CR 20 horas R$ 6.778,13 

14 
Pediatra 

Assistente 

Superior Completo com residência 

médica em Pediatria reconhecida pelo 

MEC e/ou título de especialização da 

Associação Médica Brasileira (AMB) 

nesta área, acrescido de registro no 

respectivo órgão de classe. 

03 + CR 20 horas R$ 6.778,13 

*No final do edital consta a tabela salarial com as devidas vantagens 

 

1.3 Compreende-se como Processo Seletivo Simplificado: a inscrição, a classificação e a chamada 

para o exercício das atribuições do cargo. 

1.4 As atribuições dos cargos são determinadas pela Lei Municipal n° 6.571/2008 e alterações 

posteriores, disponíveis no site da Prefeitura Municipal de São Leopoldo.  

1.5 A seleção para contratação temporária será realizada pela Comissão de Avaliação do Processo 

Seletivo, obedecidos os critérios de habilitação e demais requisitos estabelecidos no presente Edital. 

 

1.6 A divulgação oficial das informações referentes a este Processo Seletivo Simplificado será feita 

através de divulgação de Editais ou Avisos. Essas informações estarão à disposição dos candidatos no 

endereço eletrônico: www.hospitalcentenario.rs.gov.br e no Departamento de Recursos Humanos da 

Fundação Hospital Centenário sediado na Av. Theodomiro Porto da Fonseca, n° 799, Bairro Fião, 

São Leopoldo/RS.  

http://www.hospitalcentenario.rs.gov.br/
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2 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO  

2.1 Os prazos estabelecidos neste cronograma, poderão ser alterados durante o Processo Seletivo 

Simplificado, sem prejuízo das orientações e ditames deste Edital. 

 

PROCEDIMENTOS DATAS 

Publicação do Edital de Abertura no site oficial da FHC 
11/01/2023 

Período de Inscrições somente on line via site 
12/01/2023 à 25/01/2023 

Envio do atestado médico pelos candidatos inscritos pela cota de 

Pessoa Com Deficiência – PCD (envio pelo e-mail 

medicosprocessoseletivo@gmail.com) 
12/01/2023 à 25/01/2023 

Envio da declaração e/ou certidão fornecida pelo Poder Judiciário de 

que exerce ou exerceu, em qualquer momento, a função de jurado em 

júri criminal, de modo a ter preferência no critério de desempate final 

(envio pelo e-mail medicosprocessoseletivo@gmail.com) 

12/01/2023 à 25/01/2023 

Envio de títulos e comprovantes de experiência profissional (envio 

pelo e-mail medicosprocessoseletivo@gmail.com) 12/01/2023 à 25/01/2023 

Lista preliminar de inscritos na modalidade ampla concorrência e por 

cotas 30/01/2023 

Período de recurso contra a lista preliminar de inscritos nas 

modalidades ampla concorrência e por cotas  01/02/2023 à 02/02/2023 

Publicação de lista homologada de inscritos nas modalidades ampla 

concorrência e por cotas  07/02/2023 

Nota preliminar de títulos e experiência profissional 
14/02/2023 

Período de Recursos contra Nota Preliminar de Títulos e experiência 

profissional 15/02/2023 à 16/02/2023 

Listas de classificações finais e sorteio, se necessário, para os casos de 

Empates  23/02/2023 

Divulgação dos Candidatos empatados e Realização de Sorteio 

Público de Desempate  27/02/2023 

Classificação Final  
01/03/2023 

Período de Recursos contra Classificação Final  
02/03/2023 à 03/03/2023 

Resultado Final após recursos 
07/03/2023 

Homologação do Processo Seletivo  
07/03/2023 
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3 DAS INSCRIÇÕES 

3.1 As inscrições para o Processo Seletivo Simplificado 001/2023 de contratação temporária serão 

realizadas no período de 12/01/2023 à 25/01/2023, exclusivamente pelo site: 

www.hospitalcentenario.rs.gov.br. 

 

3.2 O valor da taxa de inscrição será de R$ 120,00 (cento e vinte reais). 

 

3.2.1 A forma de pagamento do valor da inscrição será através de PIX, ou transferência eletrônica, 

conforme informações descritas no item a seguir. 

 

3.2.1.1. O pagamento através de PIX deverá ser realizado para a chave e-mail: 

medicosprocessoseletivo@gmail.com 

 

3.2.1.2 A transferência eletrônica devera ser realizada para uma das contas-correntes identificadas 

abaixo: 

 

Banco do Brasil – nº 001 

Agência 0185 - 6 

Conta Corrente: 73011-4  

CNPJ: 929312450001-50 

 

Caixa Economica Federal – nº 104 

Agência 2794 

Conta Corrente: 7062-1 

CNPJ 929312450001-50 

 

Banrisul– nº 041 

Agência 0410 

Conta Corrente: 042608790-1 

CNPJ 929312450001-50 

 

3.3 Todas as formas disponibilizadas, obrigatoriamente devem ser realizadas através de meios de 

pagamento que possibilitem a identificação do candidato através do CPF. 

 

3.4 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, a 

não ser por anulação integral deste Processo Seletivo Simplificado 001/2023. 

 

3.5 A demissão por infringência ao art. 165 da Lei Municipal N° 6.055/2006 antes de decorrido 05 

(cinco) anos da aplicação da penalidade, incompatibiliza o ex-servidor para inscrição no presente 

Processo Seletivo Simplificado. 

 

3.6 É vedada a recontratação, antes de decorridos seis meses do término do contrato anterior, sob 

pena de nulidade do contrato, conforme previsto no art. 216 da Lei Municipal 6.055/2006. 

 

3.7 No momento da inscrição o candidato deverá preencher ficha de inscrição com suas informações 

pessoais e requisitos mínimos ao emprego. Os títulos e comprovantes de experiência profissional, 

http://www.hospitalcentenario.rs.gov.br/
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para fins de pontuação e classificação, devem ser listados e enviados, exclusivamente pelo e-mail: 

medicosprocessoseletivo@gmail.com  

 

3.8 Os documentos mencionados serão posteriormente analisados para efeito de validade e  

classificação do candidato. 

 

3.9 O candidato é responsável pelas informações prestadas no Formulário de Inscrição e envio dos 

documentos pelo e-mail, arcando com as consequências de eventuais erros e/ou de não 

preenchimento, inclusive consequências administrativas, civis e penais. 

 

3.10 O candidato, ao preencher o Formulário de Inscrição, declara estar ciente das exigências e 

normas estabelecidas neste Edital, e estar de acordo com as mesmas. 

 

4 DA RESERVA DE COTA – PESSOAS AFRO-BRASILEIRAS 

 

4.1 Das vagas destinadas a cada emprego e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade 

do Processo Seletivo, 12% serão providas na forma da Lei Municipal nº 5.784/2005. 

 

4.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos que se autodeclararem Afro-

Brasileiros nos empregos com número de vagas igual ou superior a 3 (três). 

 

4.3 Para efeitos deste Processo Seletivo Simplificado, será considerado Afro-Brasileiro aquele que 

assim se declare expressamente, em campo específico no momento da inscrição.  

 

4.4 Até o final do período de inscrição no Processo Seletivo Simplificado, será facultado ao candidato 

desistir de concorrer pelo sistema de reserva de vagas para candidatos Afro-Brasileiros. Para tanto, 

deverá entrar em contato por meio do e-mail medicosprocessoseletivo@gmail.com 

 

4.5 A autodeclaração do candidato goza da presunção relativa de veracidade e terá validade somente 

para este Processo Seletivo Simplificado 001/2023. 

 

4.6 As informações prestadas no momento de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 

que deixará de concorrer às vagas reservadas para esta finalidade e não poderá interpor recurso em 

favor de sua situação, no caso de não declarar a opção de concorrer às vagas reservadas para pessoas 

Afro-Brasileiras 

 

4.7 Conforme determinado neste Edital, no Item 4.3, o candidato que se autodeclarar afro-brasileiro 

participará do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os demais candidatos, 

no que se refere à avaliação de títulos e todas as demais normas de regência do Processo Seletivo 

Simplificado. 

 

4.8 O candidato que se autodeclarar negro concorrerá concomitantemente às vagas destinadas a 

ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no Processo Seletivo Simplificado. 

mailto:selecao@fhgv.com.br
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4.9 Em caso de desistência de candidato aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo 

candidato posteriormente classificado pertencente dentro da lista de classificados para candidatos 

Afro-Brasileiros.  

 

4.10 Na hipótese de não haver candidatos Afro-Brasileiros aprovados em número suficiente para que 

sejam ocupadas as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para ampla 

concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de 

classificação geral por emprego.  

 

4.11 A contratação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de 

proporcionalidade, que consideram a relação entre o número total de vagas e o número de vagas 

reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos Afro-Brasileiros.  

 

5 DA RESERVA DE COTA - PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) 

 

5.1 A Pessoa Com Deficiência (PCD) que pretenda fazer uso das prerrogativas que lhes são 

facultadas no inciso VIII, do artigo 37, da Constituição Federal; Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 

1989, regulamentada pelo Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelos 

Decretos Federais nº 5.296/2004 e demais atualizações, da Lei Federal nº 12.764/12, regulamentada 

pelo Decreto Federal nº 8.368/14 e pelo Decreto Federal nº 9.508/2018 e demais atualizações, é 

assegurado o direito de inscrição para os cargos públicos deste Edital, cujas atribuições sejam 

compatíveis com a deficiência que possui. 

 

5.2 Em conformidade com a Lei Municipal nº 7.737, de 1º de agosto de 2012, será reservado o 

percentual de 5% (cinco por cento) das vagas de acordo com o Cargo, que forem disponíveis no prazo 

de validade deste Processo Seletivo Simplificado, na proporção de uma vaga aos candidatos do modo 

de acesso de Pessoa Com Deficiência a cada 19 (dezenove) preenchidas por candidatos não 

deficientes, ou seja, o 20º (vigésimo) candidato nomeado deverá ser pessoa com deficiência.  

 

5.3 O candidato (PCD) deverá declarar a espécie, o grau ou nível da deficiência, com expressa 

referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, comprovando-

a por atestado médico a ser enviado para o e-mail: medicosprocessoseletivo@gmail.com no mesmo 

período das inscrições. 

 

5.4 A data de emissão do atestado médico deve ser no máximo 12 (doze) meses antes da publicação 

deste Edital, contendo a assinatura do médico e seu número de registro no Conselho de Medicina. No 

atestado médico relativo à comprovação de deficiência auditiva deverá constar, claramente, a 

descrição dos grupos de frequência auditiva comprometidos.  

 

5.5 Não será homologada a inscrição (na condição de Pessoa Com Deficiência) de candidato que 

descumprir quaisquer das exigências aqui apresentadas.  
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5.6 O candidato com deficiência que não declarar essa condição, por ocasião da inscrição, não 

poderá, posteriormente, interpor recurso administrativo em favor de sua situação.  

 

5.7 Os candidatos aprovados, como resultado final homologado, que no ato da inscrição se 

declararam com deficiência, além de figurar na lista de aprovados da cota Universal, terão seus 

nomes publicados em lista à parte, observada a respectiva ordem de classificação da lista de 

aprovados da cota Universal.  

 

5.8 O percentual de vagas definidas deste Edital que não forem providas por falta de candidatos com 

deficiência ou por reprovação na perícia médica, serão preenchidas pelos demais candidatos, 

observada a ordem de classificação do cargo e especialidade. 

 

5.9 Caso a aplicação do percentual de que trata o item 5.2 resulte em número fracionado, este deverá 

ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, conforme definido no Art. 4° do Decreto 

Federal 3.298 de 20 de dezembro de 1999. 

 

5.10 O percentual previsto será observado ao longo da execução do certame, bem como durante o 

período de validade do Processo Seletivo Simplificado. 

 

5.11 O candidato que se declarou com deficiência concorrerá às vagas em igualdade de condições 

com os demais candidatos. 

 

5.12 As atividades dos cargos e das especialidades não serão modificadas para se adaptarem à(às) 

condição(ões) especial(is) dos candidatos com deficiência.  

 

6 DOS RECURSOS 

 

6.1 Os pedidos de recurso devem ser enviados através do e-mail: 

medicosprocessoseletivo@gmail.com, contendo os dados completos de identificação do candidato, 

sendo estes: Nome completo, CPF e o cargo para o qual se candidatou. 

 

6.2 Nessa fase, não será permitido informar ou incluir títulos diferentes dos informados no formulário 

de inscrição. 

 

7  DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO E DA PONTUAÇÃO 

 

7.1  ETAPA ÚNICA: Análise de experiência profissional e títulos, de caráter classificatório. 

 

7.1.1 O envio da documentação comprobatória referente aos títulos e comprovantes de experiência 

profissional ocorrerá no mesmo prazo das inscrições, através do envio eletrônico de arquivos anexos, 

para o e-mail: medicosprocessoseletivo@gmail.com 

 

7.2  A classificação dos inscritos obedecerá aos seguintes critérios de pontuação: 
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- Condição 1: Cursos de Formação  

Certificado/Diploma Número de Horas Pontuação 

Cursos de atualização De 04 horas até 50 horas 
0,25 ponto por 

certificado 

Cursos de atualização De 51 horas até 100 horas 
0,50 ponto por 

certificado 

Cursos de atualização A partir de 101 horas 
1,0 ponto por 

certificado 

Latu Sensu ----- 1,50 

Stricto Sensu ----- 2,00 

 

- Somente serão aceitos certificados de participação em atividades de atualização realizadas 

no período de Janeiro/2012 a Dezembro/2022, exceto para os certificados de Latu Sensu e Stricto 

Sensu, os quais pontuarão independente da data de conclusão. 

- Somente serão aceitos certificados com carga horária mínima de 04 horas por 

curso/evento. 

- Não serão aceitos certificados em que não conste explicitamente a carga horária, exceto 

qualificações Latu Sensu e Stricto Senso.  

 - Condição 2: Tempo de Experiência  

 - Experiência profissional no cargo em que está concorrendo à vaga, sem sobreposição de 

tempo, considerando somente o período de Janeiro/2012 a Dezembro/2022. 

  - Pontuação: 0,20 ponto por mês de experiência. 

- Não serão pontuados períodos inferiores a 30 (trinta) dias. 

- Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da 

empresa constando o nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme 

descrito abaixo: 
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- Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS): cópias que incluam o registro do 

contrato de trabalho com todos os campos preenchidos na CTPS, inclusive o campo com data de 

rescisão e de alteração contratual, quando for o caso, com as devidas assinaturas. Quando o campo 

com a data de rescisão contratual não estiver preenchido, deverá ser entregue declaração da empresa.  

- Declaração: deverá ser entregue declaração da empresa, em papel timbrado contendo a 

especificação do CNPJ, devidamente assinada pelo órgão de pessoal ou por responsável pela 

empresa, especificando claramente cargo/função exercido (a) pelo candidato, período de trabalho 

(data de início: dia, mês e ano) e de permanência ou término. Não havendo órgão de pessoal, a 

autoridade responsável pela emissão do documento deverá declarar e/ou certificar essa inexistência;  

- Servidor Estatutário: serão aceitas declarações e/ou certificações emitidas por órgão de 

pessoal da respectiva pessoa jurídica, em papel timbrado contendo a especificação do CNPJ, 

contendo o período de trabalho (data de início: dia, mês e ano) e de permanência ou término, a função 

e área de atuação do servidor. 

 

8  DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 

 

8.1 – A classificação dar-se-á por intermédio do somatório da pontuação. 

 

8.2 Se houver empate na classificação por cargo, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem 

de prioridade: 

 

a) em PRIMEIRO lugar, candidato que tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de 

inscrição neste Processo Seletivo Simplificado, conforme art. 27, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003 (Estatuto do Idoso);  

  

b) em SEGUNDO lugar, candidato com maior idade; 

 

c) em TERCEIRO lugar, o candidato que exerce ou exerceu a função de jurado em júri criminal . 

 

d) persistindo o empate, será realizado sorteio público, conforme publicação específica para esta 

finalidade, se necessária.  

8.3 Para fins de comprovação como jurado em Tribunal do Júri, serão aceitas certidões, declarações e 

atestados emitidos pelos tribunais de justiça estaduais e regionais federais do país nos termos do art. 

440 do Código de Processo Penal, nas seguintes condições: 

a) considerar-se-á jurado aquele que tenha sido sorteado para compor o Conselho de Sentença, no 

período compreendido entre a publicação da Lei Federal nº 9.689/2008 e a data de término das 

inscrições do presente Processo Seletivo Simplificado;  

 

b) o envio dos documentos comprobatórios de participação efetiva como jurado em Tribunal do Júri 

dos candidatos deverá ser realizado através do envio para o e-mail: 

medicosprocessoseletivo@gmail.com, da mesma forma estabelecida para o envio/entrega dos 
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documentos comprobatórios da titulação e experiência profissional, no prazo do período de 

inscrições.  

 

c) a certidão apresentada terá validade somente para este Processo Seletivo Simplificado e não será 

aplicado o critério de desempate de exercício da função de jurado em Tribunal do Júri para o 

candidato que não atender ao disposto nesse Edital. 

 

9  DO CHAMAMENTO 

 

9.1 O chamamento dos candidatos classificados para ocuparem as vagas será efetuado pela Fundação 

Hospital Centenário, através do endereço de e-mail fornecido pelo próprio candidato, devendo o 

convocado se apresentar em até dois dias úteis, sob pena de perda da vaga. 

 

9.2  A contar da data de comparecimento, o candidato terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

entregar os documentos solicitados, caso contrário será entendido como desistência da vaga. 

 

9.3  O candidato classificado poderá ou não ser convocado para prestação de serviço, estando a sua 

contratação vinculada à necessidade e conveniência da administração. 

 

10  DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1 A contratação será pelo prazo máximo de 01 (um) ano, podendo, a critério da Administração, ser 

prorrogado pelo mesmo período conforme prevê a Lei Municipal nº 7.503 de 29 de agosto de 2011. 

 

10.2  O candidato deverá entregar como condição para contratação, a documentação abaixo: 

 

a) cópia do documento de identidade; 

 

b) cópia do CPF; 

 

c) cópia da carteira emitida pelo órgão de classe (CREMERS); 

 

c) 01 foto 3x4; 

 

d) cópia do título de eleitor com comprovante da última votação; 

 

e) cópia da carteira de trabalho constando nº da CTPS e nº do PIS; 

 

f) cópia do certificado de reservista, para os homens; 

 

g) cópia da certidão de casamento ou nascimento; 

 

h) cópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos, se não trabalham; 

 

i) cópia da carteira de vacinação de filhos menores de cinco anos; 

 

j) cópia do comprovante de residência; 
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k) atestado de bons antecedentes; 

 

l) cópia do Certificado de Conclusão do Curso na área específica do cargo, conforme requisito 

previsto no item 1.2 deste edital; com registro no CREMERS. 

10.3 O contrato firmado de acordo com este Edital, no que tange à rescisão, não dará ao contratado 

direito à indenização, mas sim à gratificação natalina proporcional e férias proporcionais, conforme a 

legislação municipal vigente. 

 

10.4 A contratação em caráter temporário de que trata este Edital, dar-se-á, mediante assinatura de 

contrato administrativo entre a Fundação Hospital Centenário e o contratado, visando suprir a falta de 

profissionais necessários à completude das escalas de trabalho ou pela necessidade de ampliação do 

número de profissionais que atuam na área. 

 

10.5 Na admissão será exigido pelo Setor de Recursos Humanos da Fundação Hospital Centenários 

para Contratação do candidato: 

 

a) Preenchimento da declaração de dependentes; 

b) Preenchimento da declaração de bens; 

c) Fornecimento de dados bancários da Caixa Econômica Federal (conta salário); 

d) Realização de exame médico admissional disponibilizado pela própria Fundação Hospital 

Centenário. 

10.6 A contratação do candidato classificado dependerá de aptidão declarada em exame médico 

admissional da lavra de Médico indicado pela Fundação Hospital Centenário. 

 
11 DA INAPTIDÃO TEMPORÁRIA 
 

11.1 Em caso de inaptidão temporária por licença-maternidade ou licença-saúde será justificada 

mediante apresentação de atestado médico, pelo candidato ou por procurador habilitado por 

instrumento particular de procuração com firma reconhecida. 

 

11.2. O candidato inapto temporariamente terá sua classificação mantida, sem prejuízo à convocação 

dos demais classificados. 

 

11.3. Cessada a inaptidão temporária, o candidato deverá entregar no Departamento de Recursos 

Humanos da Fundação Hospital Centenário, o atestado de saúde ocupacional, comprovando sua 

aptidão para o trabalho. 
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11.4. Independentemente do prazo da inaptidão temporária, apresentado em virtude das licenças do 

item 11.1, somente gerará direito à convocação caso o candidato apresente atestado de saúde 

ocupacional, comprovando aptidão ao trabalho. 

 

12 DA RESCISÃO 

 

12.1 Dar-se-á a rescisão do contrato no decorrer da vigência, nas seguintes situações: 

 

a) a pedido, desde que solicitado com 30 (trinta) dias de antecedência para não prejudicar as 

escalas, sob pena de multa contratual referente aos dias de descumprimento desta alínea; 

 

b) término do prazo contratual; 

 

c) pela inobservância dos deveres e proibições constantes na Lei Municipal n° 6.055/2006; 

 

d) quando o contratado apresentar no período de 01 (um) mês mais de duas faltas injustificadas; 

 

e) a critério da Administração. 

 

13 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

13.1 As inscrições de que trata este Edital implicam o conhecimento das presentes instruções por 

parte do candidato e seu compromisso tácito de aceitar as condições da sua realização. 

 

13.2 De acordo com a necessidade, a FHC poderá realizar Processo Seletivo Simplificado para a 

função no qual ainda exista cadastro de reserva, garantindo-se a prioridade de convocação dos 

candidatos pertencentes ao cadastro mais antigo, dentro do prazo de validade. A FHC poderá realizar 

novo Processo Seletivo Simplificado para a mesma função, caso se esgote a listagem de candidatos 

habilitados nos certames vigentes. 

 

13.3 Toda a documentação entregue pelo candidato, conforme solicitado neste Edital, não será 

devolvida, ficando arquivada nos autos do referido processo seletivo. 

 

13.4 Ocorrendo a rescisão contratual antes do prazo estabelecido, por qualquer que seja o motivo, 

caberá exclusivamente à Fundação Hospital Centenário o direito a convocar os demais candidatos 

classificados para aproveitamento do tempo restante do contrato de trabalho rescindido, ou em 

decorrência da vacância por desligamento. 

 

13.5 A inexatidão das afirmativas e/ou a existência de irregularidades de documentos, mesmo 

verificadas posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição e a desqualificação do candidato, com 

todas as suas decorrências, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal 

incidentes. 

 

13.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Avaliação do Processo Seletivo 

Simplificado 001/2023, observados os princípios e as normas que regem a Administração Pública. 

 

Este Edital entra em vigor na data da sua publicação. 
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São Leopoldo, 11 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

César Rogério Fontoura Monteiro 

Vice-Presidente Financeiro 
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ANEXO I 

GRUPO OCUPACIONAL MÉDICO PLANTONISTA 

QUANTIDADE PADRÃO 

SALARIAL 

 CARGA HORÁRIA 

SEMANAL 

CARGO  

05 + CR 07  24 horas  Anestesiologista  

CR 07  24 horas  Ginecologista e Obstetra  

CR 07  24 horas  Intensivista  

05 + CR 07  24 horas  Neonatologista Plantonista  

04 + CR 07  24 horas  Pediatra Socorrista  

CR 07  24 horas  Socorrista  

Art. 1º 
 

 

 

GRUPO OCUPACIONAL MÉDICO ASSISTENTE 

QUANTIDADE PADRÃO 

SALARIAL 

 CARGA HORÁRIA 

SEMANAL 

CARGO  

01 + CR 06  20 horas  Clínico Geral Assistente  

01 + CR 06  20 horas  Cirurgião Assistente  

CR 06  20 horas  Cirurgião Traumatologista  

CR 06  20 horas  Ginecologista e Obstetra 

Assistente 

 

CR 06  20 horas  Neurologista  

CR 06  20 horas  Psiquiatra  

CR 06  20 horas  Pneumologista  

03 + CR 06  20 horas  
Pediatra Assistente 
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Tabela de Vencimentos     

       

GRUPO OCUPACIONAL MÉDICOS PLANTONISTAS 

(24h/sem)   

    

Salário Base (Padrão7) 8.972,18      

Insalubridade 40% 484,80      

Abono Salarial (Assiduidade) 538,33      

Bônus por Qualificação (conf. Lei Municipal nº 7.572/2011) 2.990,70      

Auxilio Alimentação 591,92      

Auxilio Transporte 211,20      

Ad. Noturno 30% (p/4 plantões) 986,,93      

Hora red.noturna 448,60      

TOTAL 15.224,66      

       

 GRUPO OCUPACIONAL MÉDICOS ASSISTENTES 

(20h/sem)   

    

Salário Base (Padrão 6) 6.778,13      

Insalubridade 40% 484,80      

Abono Salarial ( Assiduidade) 538,33      

Bônus por Qualificação (conf. Lei Municipal nº 7.572/2011) 2.990,70      

Auxilio Alimentação 591,92      

Auxilio Transporte 211,20      

TOTAL 11.595,08      

       

Lei Municipal nº 7.572/2011       

       

Bônus por Qualificação 2.990,70      

Gratificação por Curso 1.495,35      
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ANEXO II 

ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS 

 

 

Anestesiologista 

Descrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a planejar, executar e aplicar 

conhecimentos no campo da Anestesiologia de Urgência e Emergência, em horário vertical, bem 

como planejar e acompanhar a execução de projetos e programas de trabalho relacionados com esta 

área de atuação, desenvolvidos no hospital. 

Atribuições Típicas: - Proceder ao atendimento dos pacientes acolhidos no Centro Cirúrgico, em 

todas as etapas do ato anestésico, objetivando a segurança da intervenção cirúrgica a que vai ser 

submetido, independente da categoria (SUS, convênios ou particulares), inclusive sendo responsável 

pelos mesmos enquanto estes permanecerem na Sala de Recuperação Anestésica; 

- Estar disponível para atendimento a todas as intercorrências clínicas que forem passíveis os 

pacientes alocados na Sala de Recuperação Anestésica ou complicações de atos anestésicos em outras 

unidades; 

- Prestar consultoria técnica relacionadas à sua especialidade, trabalhando em equipe com os demais 

médicos servidores da Instituição, conforme protocolos institucionais pré estabelecidos; 

- Colaborar no controle de atendimento em sala cirúrgica/ parto, agindo integradamente com toda a 

equipe de trabalho; 

- Buscar, em conjunto com o Coordenador da Unidade, melhoria das condições de controle, economia 

e eficácia operacional, inclusive no que tange a incorporação de novas tecnologias em saúde; 

- Participar de equipes multiprofissionais para discussão dos casos médicos dos pacientes internados, 

a fim de integrar o atendimento prestado; 

- Zelar pelo prontuário do paciente, registrando todas as informações exigidas pelos órgãos 

reguladores e de acordo com as normas e rotinas institucionais; 

- Contribuir na elaboração a no cumprimento dos protocolos assistenciais de sua especialidade; 

- Auxiliar na supervisão dos profissionais técnicos e estagiários, assegurando a correta execução dos 

trabalhos, visando à segurança do paciente; 

- Estar disponível para difundir aos seus pares o conhecimento apreendido ao participar de eventos 

científicos, após seu retorno ao serviço, trazendo aprimoramento para a equipe com a permuta de 

experiências; 

- Trabalhar pelo bom atendimento aos pacientes, segundo as normas técnicas, éticas, legais e morais 

vigentes; 

- Buscar, em conjunto com o Coordenador de sua Unidade, atingir as metas estabelecidas pelos 

indicadores de desempenho definidos pela Câmara Técnica da Instituição; 

- Auxiliar na análise crítica da qualidade final dos materiais, medicamentos, instrumentais e 

equipamentos utilizados na sua especialidade, atestando as inconformidades e comunicando 

formalmente o Coordenador da Unidade, de maneira a permitir a solicitação de exclusão do registro 

do item/ produto na ANVISA; 
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- Fornecer dados fidedignos para o controle estatístico do hospital, contribuindo com a Gestão da 

Informação; 

- Colaborar no controle interno de funcionamento e na integração entre os diversos setores e serviços, 

estimulando a qualificação funcional e técnica, assim como o trabalho em equipe; 

- Revisar os instrumentais/ equipamentos necessários para sua atividade, solicitando encaminhamento 

para o reparo sempre que necessário, zelando pela segurança da equipe e do paciente; 

- Zelar pela conservação dos equipamentos e local de trabalho; 

 

Ginecologista e Obstetra 

Descrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a planejar, executar e aplicar 

conhecimentos no campo da Ginecologia e Obstetrícia, em horário vertical, bem como auxiliar no 

planejamento e acompanhamento de programas de trabalho relacionados com estas áreas de atuação, 

desenvolvidos na Instituição. 

Atribuições típicas: - Proceder ao atendimento dos pacientes que chegam ao serviço (consultas 

médicas e/ou atendimento de urgência/ emergência), orientando a conduta pertinente a cada caso 

(seguimento ambulatorial ou internação), independente da categoria (SUS, convênios ou 

particulares); 

- Realizar os procedimentos clínicos ou cirúrgicos de urgência e emergência específicos da 

especialidade; 

- Atender intercorrências de urgência/ emergência dos pacientes internados, relativas à sua área de 

atuação, independente do local de internação; 

- Estar disponível para atendimento a todas as intercorrências da especialidade a que forem passíveis 

os pacientes alocados na Sala de Recuperação Anestésica ou complicações de atos cirúrgicos em 

outras unidades; 

- Prestar consultoria técnica em situações de urgência e emergência relacionadas à sua especialidade, 

trabalhando em equipe com os demais plantonistas da Unidade de Emergência, conforme protocolos 

institucionais pré estabelecidos; 

- Colaborar no controle de atendimento em sala cirúrgica/ parto, agindo integradamente com toda a 

equipe de trabalho; 

- Buscar, em conjunto com o Coordenador da Unidade, melhoria das condições de controle, economia 

e eficácia operacional, inclusive no que tange a incorporação de novas tecnologias em saúde; 

- Participar de equipes multiprofissionais para discussão dos casos médicos dos pacientes internados, 

a fim de integrar o atendimento prestado; 

- Zelar pelo prontuário do paciente, registrando todas as informações exigidas pelos órgãos 

reguladores e de acordo com as normas e rotinas institucionais; 

- Contribuir na elaboração a no cumprimento dos protocolos assistenciais de sua especialidade; 

- Auxiliar na supervisão dos profissionais técnicos e estagiários, assegurando a correta execução dos 

trabalhos, visando à segurança do paciente; 

- Estar disponível para difundir aos seus pares o conhecimento apreendido ao participar de eventos 

científicos, após seu retorno ao serviço, trazendo aprimoramento para a equipe com a permuta de 

experiências; 

- Trabalhar pelo bom atendimento aos pacientes, segundo as normas técnicas, éticas, legais e morais 

vigentes; 

- Buscar, em conjunto com o Coordenador de sua Unidade, atingir as metas estabelecidas pelos 

indicadores de desempenho definidos pela Câmara Técnica da Instituição; 

- Auxiliar na análise crítica da qualidade final dos materiais, medicamentos, instrumentais e 

equipamentos utilizados na sua especialidade, atestando as inconformidades e comunicando 
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formalmente o Coordenador da Unidade, de maneira a permitir a solicitação de exclusão do registro 

do item/ produto na ANVISA; 

- Fornecer dados fidedignos para o controle estatístico do hospital, contribuindo com a Gestão da 

Informação; 

- Colaborar no controle interno de funcionamento e na integração entre os diversos setores e serviços, 

estimulando a qualificação funcional e técnica, assim como o trabalho em equipe; 

- Revisar os instrumentais/ equipamentos necessários para sua atividade, solicitando encaminhamento 

para o reparo sempre que necessário, zelando pela segurança da equipe e do paciente; 

- Zelar pela conservação dos equipamentos e local de trabalho; 

 

Intensivista 

Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a planejar, executar e aplicar 

conhecimentos no campo da Medicina Intensiva, em horário vertical, bem como planejar e 

acompanhar a execução de projetos e programas de trabalho relacionados com esta área de atuação, 

desenvolvidos no hospital. 

Atribuições típicas: - Proceder ao atendimento dos pacientes internados na Unidade de Medicina 

Intensiva independente da categoria (SUS, convênios ou particulares), trabalhando em equipe com os 

demais membros do grupo assistencial; 

- Estar disponível para atendimento de todas as intercorrências da especialidade que forem passíveis 

os pacientes alocados na unidade; 

- Prestar consultoria técnica relacionadas à sua especialidade, trabalhando em equipe com os demais 

médicos servidores da Instituição, conforme protocolos institucionais pré estabelecidos; 

- Colaborar no controle de atendimento da unidade, agindo integradamente com toda a equipe de 

trabalho; 

- Buscar, em conjunto com o Coordenador da Unidade, melhoria das condições de controle, economia 

e eficácia operacional, inclusive no que tange a incorporação de novas tecnologias em saúde; 

- Participar de equipes multiprofissionais para discussão dos casos médicos dos pacientes internados, 

a fim de integrar o atendimento prestado; 

- Zelar pelo prontuário do paciente, registrando todas as informações exigidas pelos órgãos 

reguladores e de acordo com as normas e rotinas institucionais; 

- Contribuir na elaboração a no cumprimento dos protocolos assistenciais de sua especialidade; 

- Auxiliar na supervisão dos profissionais técnicos e estagiários, assegurando a correta execução dos 

trabalhos, visando à segurança do paciente; 

- Estar disponível para difundir aos seus pares o conhecimento apreendido ao participar de eventos 

científicos, após seu retorno ao serviço, trazendo aprimoramento para a equipe com a permuta de 

experiências; 

- Trabalhar pelo bom atendimento aos pacientes, segundo as normas técnicas, éticas, legais e morais 

vigentes; 

- Buscar, em conjunto com o Coordenador de sua Unidade, atingir as metas estabelecidas pelos 

indicadores de desempenho definidos pela Câmara Técnica da Instituição; 

- Auxiliar na análise crítica da qualidade final dos materiais, medicamentos, instrumentais e 

equipamentos utilizados na sua especialidade, atestando as inconformidades e comunicando 

formalmente o Coordenador da Unidade, de maneira a permitir a solicitação de exclusão do registro 

do item/ produto na ANVISA; 

- Fornecer dados fidedignos para o controle estatístico do hospital, contribuindo com a Gestão da 

Informação; 

- Colaborar no controle interno de funcionamento e na integração entre os diversos setores e serviços, 
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estimulando a qualificação funcional e técnica, assim como o trabalho em equipe; 

- Revisar os instrumentais/ equipamentos necessários para sua atividade, solicitando encaminhamento 

para o reparo sempre que necessário, zelando pela segurança da equipe e do paciente; 

- Zelar pela conservação dos equipamentos e local de trabalho; 

 

Neonatologista Plantonista 

Descrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a planejar, executar e aplicar 

conhecimentos no campo da Medicina Intensiva Neonatal em horário vertical, bem como auxiliar no 

planejamento e acompanhamento de programas de trabalho relacionados com esta área da saúde, 

desenvolvidos na instituição. 

Atribuições típicas:- Proceder ao acompanhamento diário dos pacientes internados na UTI Neonatal, 

realizando os procedimentos diagnóstico-terapêuticos específicos a cada caso, independente da 

categoria (SUS, convênios ou particulares); 

- Atender intercorrências de urgência/ emergência dos pacientes internados na Unidade intensiva e 

intermediária da UTI Neonatal, Sala de Admissão e Alojamento Conjunto da Maternidade; 

- Atender aos recém-nascidos em partos ou cesareanas realizados pelo grupo de plantonistas do 

Centro Obstétrico; 

- Prestar consultoria técnica em situações de urgência e emergência relacionadas à sua especialidade, 

trabalhando em equipe com os demais plantonistas da Unidade de Emergência Pediátrica, conforme 

protocolos institucionais pré estabelecidos; 

- Buscar, em conjunto com a administração do hospital, melhoria das condições de controle, 

economia e eficácia operacional, inclusive no que tange a incorporação de novas tecnologias em 

saúde; 

- Participar de equipes multiprofissionais para discussão de casos, dentro de sua especialidade; 

- Zelar pelo prontuário do paciente, registrando todas as informações exigidas pelos órgãos 

reguladores e de acordo com as normas e rotinas institucionais; 

- Emitir atestados e laudos médicos, quando necessários; 

- Participar da elaboração dos protocolos clínicos de sua especialidade; 

- Auxiliar na supervisão dos profissionais técnicos e estagiários, assegurando a correta execução dos 

trabalhos, visando a segurança do paciente; 

- Estar disponível para difundir aos seus pares o conhecimento apreendido ao participar de eventos 

científicos, após seu retorno ao serviço, trazendo aprimoramento para a equipe com a permuta de 

experiências; 

- Trabalhar pelo bom atendimento aos pacientes, segundo as normas técnicas, éticas, legais e morais 

vigentes; 

- Auxiliar no controle interno de funcionamento e na integração dos diversos setores e serviços, 

estimulando o bom atendimento e a qualificação funcional e técnica; 

- Revisar os equipamentos necessários para sua atividade, comunicando ao enfermeiro setorial para 

encaminhamento de reparo, sempre que necessário, zelando pela segurança da equipe e do paciente; 

- Buscar, em conjunto com o Diretor de sua unidade, atingir as metas estabelecidas pelos indicadores 

de desempenho definidos pela Câmara Técnica da instituição; 

- Realizar o acompanhamento a transporte de pacientes neonatais. 

 

Pediatra Socorrista 

Descrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a planejar, executar e aplicar 

conhecimentos no campo da Pediatria em horário vertical, bem como auxiliar no planejamento e 

acompanhamento de programas de trabalho relacionados com esta área da saúde, desenvolvidos na 
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instituição. 

Atribuições típicas: - Prestar assistência médica nas áreas de pediatria geral, ambulatorial, 

emergência, internação, triagem e sala de observação; 

- Atender intercorrências da Enfermaria Pediátrica; 

- Acompanhar a execução dos exames realizados na Radiologia, Tomografia e Ressonância 

Magnética, a fim de garantir a qualidade no trabalho e segurança para o paciente e com a finalidade 

de efetuar o diagnóstico; 

- Buscar, em conjunto com a administração do hospital, melhoria das condições de controle, 

economia e eficácia operacional, inclusive no que tange a incorporação de novas tecnologias em 

saúde; 

- Participar de equipes multiprofissionais para discussão de casos, dentro de sua especialidade; 

- Zelar pelo prontuário do paciente, registrando todas as informações exigidas pelos órgãos 

reguladores e de acordo com as normas e rotinas institucionais; 

- Participar da elaboração dos protocolos clínicos de sua especialidade; 

- Auxiliar na supervisão dos profissionais técnicos e estagiários, assegurando a correta execução dos 

trabalhos, visando a segurança do paciente; 

- Estar disponível para difundir aos seus pares o conhecimento apreendido ao participar de eventos 

científicos, após seu retorno ao serviço, trazendo aprimoramento para a equipe com a permuta de 

experiências; 

- Trabalhar pelo bom atendimento aos pacientes, segundo as normas técnicas, éticas, legais e morais 

vigentes; 

- Auxiliar no controle interno de funcionamento e na integração dos diversos setores e serviços, 

estimulando o bom atendimento e a qualificação funcional e técnica; 

- Revisar os equipamentos necessários para sua atividade, comunicando ao enfermeiro setorial para 

encaminhamento de reparo, sempre que necessário, zelando pela segurança da equipe e do paciente; 

- Buscar, em conjunto com o Diretor de sua unidade, atingir as metas estabelecidas pelos indicadores 

de desempenho definidos pela Câmara Técnica da instituição; 

- Realizar o acompanhamento a transporte de pacientes pediátricos. 

 

Socorrista 

Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a planejar, executar e aplicar 

conhecimentos no campo da Medicina de Emergência, em horário vertical, bem como planejar e 

acompanhar a execução de projetos e programas de trabalho relacionados com a área de Urgência e 

Emergência, desenvolvidos no hospital. 

Atribuições típicas: - Proceder ao atendimento inicial dos pacientes que chegam ao serviço em 

situação de urgência/ emergência, orientando a conduta pertinente a cada caso (seguimento 

ambulatorial ou internação), independente da categoria (SUS, convênios ou particulares), inclusive 

sendo responsável pelos mesmos enquanto estes permanecerem na unidade; 

- Realizar os procedimentos de urgência e emergência específicos da especialidade; 

- Estar disponível para atendimento a todas as intercorrências de urgência e/ou emergência que forem 

passíveis os pacientes alocados na Unidade de Emergência ou complicações clínicas em outras 

unidades; 

- Prestar consultoria técnica relacionadas à sua especialidade, trabalhando em equipe com os demais 

médicos servidores da Instituição, conforme protocolos institucionais pré estabelecidos; 

- Acompanhar, quando necessário, a execução dos exames realizados no Setor de Imageologia, a fim 

de garantir a segurança do paciente e a qualidade do trabalho assistencial; 

- Realizar, quando necessário, as transferências inter-hospitalares para os Centros de Referência 
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pactuados, inclusive disponibilizando-se para o acompanhamento medicalizado; 

- Colaborar no controle de atendimento da unidade, agindo integradamente com toda a equipe de 

trabalho; 

- Buscar, em conjunto com o Coordenador da Unidade, melhoria das condições de controle, economia 

e eficácia operacional, inclusive no que tange a incorporação de novas tecnologias em saúde; 

- Participar de equipes multiprofissionais para discussão dos casos médicos dos pacientes internados, 

a fim de integrar o atendimento prestado; 

- Zelar pelo prontuário do paciente, registrando todas as informações exigidas pelos órgãos 

reguladores e de acordo com as normas e rotinas institucionais; 

- Contribuir na elaboração a no cumprimento dos protocolos assistenciais de sua especialidade; 

- Auxiliar na supervisão dos profissionais técnicos e estagiários, assegurando a correta execução dos 

trabalhos, visando à segurança do paciente; 

- Estar disponível para difundir aos seus pares o conhecimento apreendido ao participar de eventos 

científicos, após seu retorno ao serviço, trazendo aprimoramento para a equipe com a permuta de 

experiências; 

- Trabalhar pelo bom atendimento aos pacientes, segundo as normas técnicas, éticas, legais e morais 

vigentes; 

- Buscar, em conjunto com o Coordenador de sua Unidade, atingir as metas estabelecidas pelos 

indicadores de desempenho definidos pela Câmara Técnica da Instituição; 

 Auxiliar na análise crítica da qualidade final dos materiais, medicamentos, instrumentais e 

equipamentos utilizados na sua especialidade, atestando as inconformidades e comunicando 

formalmente o Coordenador da Unidade, de maneira a permitir a solicitação de exclusão do registro 

do item/ produto na ANVISA; 

- Fornecer dados fidedignos para o controle estatístico do hospital, contribuindo com a Gestão da 

Informação; 

- Colaborar no controle interno de funcionamento e na integração entre os diversos setores e serviços, 

estimulando a qualificação funcional e técnica, assim como o trabalho em equipe; 

- Revisar os instrumentais/ equipamentos necessários para sua atividade, solicitando encaminhamento 

para o reparo sempre que necessário, zelando pela segurança da equipe e do paciente; 

- Zelar pela conservação dos equipamentos e local de trabalho; 

 

Clínico Geral Assistente 

Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a planejar, executar e aplicar 

conhecimentos no campo da Clínica Geral (Medicina Interna) à pacientes internados, em horário 

horizontal, bem como planejar e acompanhar a execução de projetos e programas de trabalho 

relacionados com esta área de atuação, desenvolvidos no hospital. 

Atribuições típicas: - Proceder ao acompanhamento aos pacientes internados no hospital na área de 

Medicina Interna, como médico assistente, independente da área ou do vínvulo de atendimento (SUS, 

convênios ou privado), até a alta hospitalar; 

- Prestar consultoria técnica relacionadas à área de Medicina Interna, independente da unidade de 

internação, trabalhando em equipe com os demais médicos servidores da Instituição; 

- Realizar, quando necessário, as transferências inter-hospitalares para os Centros de Referência 

pactuados; 

- Buscar, em conjunto com o Coordenador da Unidade, melhoria das condições de controle, economia 

e eficácia operacional, inclusive no que tange a incorporação de novas tecnologias em saúde; 
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- Participar de equipes multiprofissionais para discussão dos casos médicos dos pacientes internados, 

a fim de integrar o atendimento prestado, trabalhando em equipe com as demais especialidades, 

conforme protocolos institucionais pré estabelecidos; 

- Zelar pelo prontuário do paciente, registrando todas as informações exigidas pelos órgãos 

reguladores e de acordo com as normas e rotinas institucionais; 

- Contribuir na elaboração a no cumprimento dos protocolos assistenciais de sua especialidade; 

- Auxiliar na supervisão dos profissionais técnicos e estagiários, assegurando a correta execução dos 

trabalhos, visando à segurança do paciente; 

- Estar disponível para difundir aos seus pares o conhecimento apreendido ao participar de eventos 

científicos, após seu retorno ao serviço, trazendo aprimoramento para a equipe com a permuta de 

experiências; 

- Trabalhar pelo bom atendimento aos pacientes, segundo as normas técnicas, éticas, legais e morais 

vigentes; 

- Buscar, em conjunto com o Coordenador de sua Unidade, atingir as metas estabelecidas pelos 

indicadores de desempenho definidos pela Câmara Técnica da Instituição; 

- Auxiliar na análise crítica da qualidade final dos materiais, medicamentos, instrumentais e 

equipamentos utilizados na sua especialidade, atestando as inconformidades e comunicando 

formalmente o Coordenador da Unidade, de maneira a permitir a solicitação de exclusão do registro 

do item/ produto na ANVISA; 

- Fornecer dados fidedignos para o controle estatístico do hospital, contribuindo com a Gestão da 

Informação; 

- Colaborar no controle interno de funcionamento e na integração entre os diversos setores e serviços, 

estimulando a qualificação funcional e técnica, assim como o trabalho em equipe; 

- Revisar os instrumentais/ equipamentos necessários para sua atividade, solicitando encaminhamento 

para o reparo sempre que necessário, zelando pela segurança da equipe e do paciente; 

- Zelar pela conservação dos equipamentos e local de trabalho; 

 

Cirurgião Assistente 

Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a planejar, executar e aplicar 

conhecimentos no campo da Cirurgia Geral e Cirurgia do Trauma à pacientes internados, em horário 

horizontal, bem como planejar e acompanhar a execução de projetos e programas de trabalho 

relacionados com esta área de atuação, desenvolvidos no hospital. 

Atribuições típicas: - Responsabilizar-se pelo acompanhamento médico diário no pós-operatório (até 

a alta hospitalar) do paciente que recebeu atendimento cirúrgico pelo Cirurgião Geral Plantonista 

durante seu plantão no Pronto Atendimento do hospital ou no Bloco Cirúrgico, bem como aos 

pacientes clínicos que durante sua internação venham a necessitar de intervenção cirúrgica; 

- Indicar/ discutir com os plantonistas da especialidade, as (re) intervenções cirúrgicas de urgência 

e/ou emergência, quando necessárias, dos pacientes internados na Instituição; 

- Responsabilizar-se pelas reintervenções cirúrgicas eletivas que se fizerem necessárias; 

- Prestar consultoria técnica relacionadas à área de Cirurgia Geral, independente da unidade de 

internação, trabalhando em equipe com os demais médicos servidores da Instituição; 

- Realizar, quando necessário, as transferências inter-hospitalares para os Centros de Referência 

pactuados; 

- Colaborar no controle de atendimento da unidade, agindo integradamente com toda a equipe de 

trabalho; 

- Buscar, em conjunto com o Coordenador da Unidade, melhoria das condições de controle, economia 

e eficácia operacional, inclusive no que tange a incorporação de novas tecnologias em saúde; 
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- Participar de equipes multiprofissionais para discussão dos casos médicos dos pacientes internados, 

a fim de integrar o atendimento prestado; 

- Zelar pelo prontuário do paciente, registrando todas as informações exigidas pelos órgãos 

reguladores e de acordo com as normas e rotinas institucionais; 

- Contribuir na elaboração a no cumprimento dos protocolos assistenciais de sua especialidade; 

- Auxiliar na supervisão dos profissionais técnicos e estagiários, assegurando a correta execução dos 

trabalhos, visando à segurança do paciente; 

- Estar disponível para difundir aos seus pares o conhecimento apreendido ao participar de eventos 

científicos, após seu retorno ao serviço, trazendo aprimoramento para a equipe com a permuta de 

experiências; 

- Trabalhar pelo bom atendimento aos pacientes, segundo as normas técnicas, éticas, legais e morais 

vigentes; 

- Buscar, em conjunto com o Coordenador de sua Unidade, atingir as metas estabelecidas pelos 

indicadores de desempenho definidos pela Câmara Técnica da Instituição; 

- Auxiliar na análise crítica da qualidade final dos materiais, medicamentos, instrumentais e 

equipamentos utilizados na sua especialidade, atestando as inconformidades e comunicando 

formalmente o Coordenador da Unidade, de maneira a permitir a solicitação de exclusão do registro 

do item/ produto na ANVISA; 

- Fornecer dados fidedignos para o controle estatístico do hospital, contribuindo com a Gestão da 

Informação; 

- Colaborar no controle interno de funcionamento e na integração entre os diversos setores e serviços, 

estimulando a qualificação funcional e técnica, assim como o trabalho em equipe; 

- Revisar os instrumentais/ equipamentos necessários para sua atividade, solicitando encaminhamento 

para o reparo sempre que necessário, zelando pela segurança da equipe e do paciente; 

- Zelar pela conservação dos equipamentos e local de trabalho; 

 

Cirurgião Traumatologista 

Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a planejar, executar e aplicar 

conhecimentos no campo da Traumatologia à pacientes internados, em horário horizontal bem como 

planejar e acompanhar a execução de projetos e programas de trabalho relacionados com esta área de 

atuação, desenvolvidos no hospital. 

Atribuições típicas: - Responsabilizar-se pelo acompanhamento médico diário no pós-operatório (até 

a alta hospitalar) do paciente que recebeu atendimento cirúrgico pelo Traumatologista Plantonista 

durante seu plantão no Pronto Atendimento do hospital ou no Bloco Cirúrgico, bem como aos 

pacientes clínicos que durante sua internação venham a necessitar de intervenção cirúrgica; 

- Responsabilizar-se para reintervenções cirúrgicas eletivas que se fizerem necessárias 

(intercorrências Cirúrgicas de Urgência ou Emergência serão atendidas pelo Traumatologista 

Plantonista); 

- Prestar consultoria técnica relacionadas à área de Traumatologia, independente da unidade de 

internação, trabalhando em equipe com os demais médicos servidores da Instituição; 

- Realizar, quando necessário, as transferências inter-hospitalares para os Centros de Referência 

pactuados; 

- Colaborar no controle de atendimento da unidade, agindo integradamente com toda a equipe de 

trabalho; 

- Buscar, em conjunto com o Coordenador da Unidade, melhoria das condições de controle, economia 

e eficácia operacional, inclusive no que tange a incorporação de novas tecnologias em saúde; 

- Participar de equipes multiprofissionais para discussão dos casos médicos dos pacientes internados, 
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a fim de integrar o atendimento prestado; 

- Zelar pelo prontuário do paciente, registrando todas as informações exigidas pelos órgãos 

reguladores e de acordo com as normas e rotinas institucionais; 

- Contribuir na elaboração a no cumprimento dos protocolos assistenciais de sua especialidade; 

- Auxiliar na supervisão dos profissionais técnicos e estagiários, assegurando a correta execução dos 

trabalhos, visando à segurança do paciente; 

- Estar disponível para difundir aos seus pares o conhecimento apreendido ao participar de eventos 

científicos, após seu retorno ao serviço, trazendo aprimoramento para a equipe com a permuta de 

experiências; 

- Trabalhar pelo bom atendimento aos pacientes, segundo as normas técnicas, éticas, legais e morais 

vigentes; 

- Buscar, em conjunto com o Coordenador de sua Unidade, atingir as metas estabelecidas pelos 

indicadores de desempenho definidos pela Câmara Técnica da Instituição; 

- Auxiliar na análise crítica da qualidade final dos materiais, medicamentos, instrumentais e 

equipamentos utilizados na sua especialidade, atestando as inconformidades e comunicando 

formalmente o Coordenador da Unidade, de maneira a permitir a solicitação de exclusão do registro 

do item/ produto na ANVISA; 

- Fornecer dados fidedignos para o controle estatístico do hospital, contribuindo com a Gestão da 

Informação; 

- Colaborar no controle interno de funcionamento e na integração entre os diversos setores e serviços, 

estimulando a qualificação funcional e técnica, assim como o trabalho em equipe; 

- Revisar os instrumentais/ equipamentos necessários para sua atividade, solicitando encaminhamento 

para o reparo sempre que necessário, zelando pela segurança da equipe e do paciente; 

- Zelar pela conservação dos equipamentos e local de trabalho; 

 

Ginecologista e Obstetra Assistente 

Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a planejar, executar e aplicar 

conhecimentos no campo da Ginecologia e Obstetrícia à pacientes internados, em horário horizontal, 

bem como planejar e acompanhar a execução de projetos e programas de trabalho relacionados com 

esta área de atuação, desenvolvidos no hospital. 

Atribuições típicas: - Proceder ao acompanhamento diário das pacientes internadas no serviço, pela 

equipe de plantonistas da especialidade, orientando a conduta pertinente a cada caso, independente da 

categoria (SUS, convênios ou particulares); 

- Realizar os procedimentos clínicos específicos da especialidade; 

- Direcionar para o Ambulatório de Especialidades Médicas (Gestação de Alto Risco) as pacientes 

que julgar necessário, para acompanhamento clínico ou programação cirúrgica, conforme gravidade 

do caso; 

- Indicar/ discutir com os plantonistas da especialidade, as intervenções cirúrgicas, quando 

necessárias, dos pacientes internados na unidade; 

- Prestar consultoria técnica relacionadas à sua especialidade, independente da unidade de internação, 

trabalhando em equipe com os demais médicos servidores da Instituição; 

- Realizar, quando necessário, as transferências inter-hospitalares para os Centros de Referência 

pactuados; 

- Buscar, em conjunto com o Coordenador da Unidade, melhoria das condições de controle, economia 

e eficácia operacional, inclusive no que tange a incorporação de novas tecnologias em saúde; 
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- Participar de equipes multiprofissionais para discussão dos casos médicos dos pacientes internados, 

a fim de integrar o atendimento prestado, trabalhando em equipe com as demais especialidades, 

conforme protocolos institucionais pré estabelecidos; 

- Zelar pelo prontuário do paciente, registrando todas as informações exigidas pelos órgãos 

reguladores e de acordo com as normas e rotinas institucionais; 

- Contribuir na elaboração a no cumprimento dos protocolos assistenciais de sua especialidade; 

- Auxiliar na supervisão dos profissionais técnicos e estagiários, assegurando a correta execução dos 

trabalhos, visando à segurança do paciente; 

- Estar disponível para difundir aos seus pares o conhecimento apreendido ao participar de eventos 

científicos, após seu retorno ao serviço, trazendo aprimoramento para a equipe com a permuta de 

experiências; 

- Trabalhar pelo bom atendimento aos pacientes, segundo as normas técnicas, éticas, legais e morais 

vigentes; 

- Buscar, em conjunto com o Coordenador de sua Unidade, atingir as metas estabelecidas pelos 

indicadores de desempenho definidos pela Câmara Técnica da Instituição; 

- Auxiliar na análise crítica da qualidade final dos materiais, medicamentos, instrumentais e 

equipamentos utilizados na sua especialidade, atestando as inconformidades e comunicando 

formalmente o Coordenador da Unidade, de maneira a permitir a solicitação de exclusão do registro 

do item/ produto na ANVISA; 

- Fornecer dados fidedignos para o controle estatístico do hospital, contribuindo com a Gestão da 

Informação; 

- Colaborar no controle interno de funcionamento e na integração entre os diversos setores e serviços, 

estimulando a qualificação funcional e técnica, assim como o trabalho em equipe; 

- Revisar os instrumentais/ equipamentos necessários para sua atividade, solicitando encaminhamento 

para o reparo sempre que necessário, zelando pela segurança da equipe e do paciente; 

- Zelar pela conservação dos equipamentos e local de trabalho; 

 

Neurologista 

Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a planejar, executar e aplicar 

conhecimentos no campo da Neurologia à pacientes internados, em horário horizontal, bem como 

planejar e acompanhar a execução de projetos e programas de trabalho relacionados com esta área de 

atuação, desenvolvidos no hospital. 

Atribuições típicas: - Proceder ao acompanhamento aos pacientes internados no hospital na área de 

Neurologia, como médico assistente, independente da área ou do vínvulo de atendimento (SUS, 

convênios ou privado), até a alta hospitalar; 

- Prestar consultoria técnica relacionadas à sua especialidade, independente da unidade de internação, 

trabalhando em equipe com os demais médicos servidores da Instituição; 

- Realizar, quando necessário, as transferências inter-hospitalares para os Centros de Referência 

pactuados; 

- Buscar, em conjunto com o Coordenador da Unidade, melhoria das condições de controle, economia 

e eficácia operacional, inclusive no que tange a incorporação de novas tecnologias em saúde; 

- Participar de equipes multiprofissionais para discussão dos casos médicos dos pacientes internados, 

a fim de integrar o atendimento prestado, trabalhando em equipe com as demais especialidades, 

conforme protocolos institucionais pré estabelecidos; 

- Zelar pelo prontuário do paciente, registrando todas as informações exigidas pelos órgãos 

reguladores e de acordo com as normas e rotinas institucionais; 

- Contribuir na elaboração a no cumprimento dos protocolos assistenciais de sua especialidade; 
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- Auxiliar na supervisão dos profissionais técnicos e estagiários, assegurando a correta execução dos 

trabalhos, visando à segurança do paciente; 

- Estar disponível para difundir aos seus pares o conhecimento apreendido ao participar de eventos 

científicos, após seu retorno ao serviço, trazendo aprimoramento para a equipe com a permuta de 

experiências; 

- Trabalhar pelo bom atendimento aos pacientes, segundo as normas técnicas, éticas, legais e morais 

vigentes; 

- Buscar, em conjunto com o Coordenador de sua Unidade, atingir as metas estabelecidas pelos 

indicadores de desempenho definidos pela Câmara Técnica da Instituição; 

 

Psiquiatra 

Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a planejar, executar e aplicar 

conhecimentos no campo da Psiquiatria, em horário horizontal, bem como planejar e acompanhar a 

execução de projetos e programas de trabalho relacionados com esta área de atuação, desenvolvidos 

no hospital. 

Atribuições típicas: - Proceder ao acompanhamento aos pacientes internados no hospital na área de 

Psiquiatria, como médico assistente, independente da área ou do vínvulo de atendimento 

(SUS,convênios ou privado), até a alta hospitalar; 

- Prestar consultoria técnica relacionadas à área de Psiquiatria, independente da unidade de 

internação, trabalhando em equipe com os demais médicos servidores da Instituição; 

- Realizar, quando necessário, as transferências inter-hospitalares para os Centros de Referência 

pactuados; 

- Colaborar no controle de atendimento da unidade, agindo integradamente com toda a equipe de 

trabalho; 

- Buscar, em conjunto com o Coordenador da Unidade, melhoria das condições de controle, economia 

e eficácia operacional, inclusive no que tange a incorporação de novas tecnologias em saúde; 

- Participar de equipes multiprofissionais para discussão dos casos médicos dos pacientes internados, 

a fim de integrar o atendimento prestado; 

- Zelar pelo prontuário do paciente, registrando todas as informações exigidas pelos órgãos 

reguladores e de acordo com as normas e rotinas institucionais; 

- Contribuir na elaboração a no cumprimento dos protocolos assistenciais de sua especialidade; 

- Auxiliar na supervisão dos profissionais técnicos e estagiários, assegurando a correta execução dos 

trabalhos, visando à segurança do paciente; 

- Estar disponível para difundir aos seus pares o conhecimento apreendido ao participar de eventos 

científicos, após seu retorno ao serviço, trazendo aprimoramento para a equipe com a permuta de 

experiências; 

- Trabalhar pelo bom atendimento aos pacientes, segundo as normas técnicas, éticas, legais e morais 

vigentes; 

- Buscar, em conjunto com o Coordenador de sua Unidade, atingir as metas estabelecidas pelos 

indicadores de desempenho definidos pela Câmara Técnica da Instituição; 

- Auxiliar na análise crítica da qualidade final dos materiais, medicamentos, instrumentais e 

equipamentos utilizados na sua especialidade, atestando as inconformidades e comunicando 

formalmente o Coordenador da Unidade, de maneira a permitir a solicitação de exclusão do registro 

do item/ produto na ANVISA; 

- Fornecer dados fidedignos para o controle estatístico do hospital, contribuindo com a Gestão da 

Informação; 

- Colaborar no controle interno de funcionamento e na integração entre os diversos setores e serviços, 
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estimulando a qualificação funcional e técnica, assim como o trabalho em equipe; 

- Revisar os instrumentais/ equipamentos necessários para sua atividade, solicitando encaminhamento 

para o reparo sempre que necessário, zelando pela segurança da equipe e do paciente; 

- Zelar pela conservação dos equipamentos e local de trabalho; 

 

 

Pneumologista 

Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a planejar, executar e aplicar 

conhecimentos no campo da Pneumologia, em horário horizontal, bem como planejar e acompanhar a 

execução de projetos e programas de trabalho relacionados com esta área de atuação, desenvolvidos 

no hospital. 

Atribuições típicas: - Proceder ao acompanhamento aos pacientes internados no hospital na área de 

Pneumologia, como médico assistente, independente da área ou do vínvulo de atendimento (SUS, 

convênios ou privado), até a alta hospitalar; 

- Prestar consultoria técnica relacionadas à área de Pneumologia, independente da unidade de 

internação, trabalhando em equipe com os demais médicos servidores da Instituição; 

- Realizar, quando necessário, as transferências inter-hospitalares para os Centros de Referência 

pactuados; 

- Colaborar no controle de atendimento da unidade, agindo integradamente com toda a equipe de 

trabalho; 

- Buscar, em conjunto com o Coordenador da Unidade, melhoria das condições de controle, economia 

e eficácia operacional, inclusive no que tange a incorporação de novas tecnologias em saúde; 

- Participar de equipes multiprofissionais para discussão dos casos médicos dos pacientes internados, 

a fim de integrar o atendimento prestado; 

- Zelar pelo prontuário do paciente, registrando todas as informações exigidas pelos órgãos 

reguladores e de acordo com as normas e rotinas institucionais; 

- Contribuir na elaboração a no cumprimento dos protocolos assistenciais de sua especialidade; 

- Auxiliar na supervisão dos profissionais técnicos e estagiários, assegurando a correta execução dos 

trabalhos, visando à segurança do paciente; 

- Estar disponível para difundir aos seus pares o conhecimento apreendido ao participar de eventos 

científicos, após seu retorno ao serviço, trazendo aprimoramento para a equipe com a permuta de 

experiências; 

- Trabalhar pelo bom atendimento aos pacientes, segundo as normas técnicas, éticas, legais e morais 

vigentes; 

- Buscar, em conjunto com o Coordenador de sua Unidade, atingir as metas estabelecidas pelos 

indicadores de desempenho definidos pela Câmara Técnica da Instituição; 

- Auxiliar na análise crítica da qualidade final dos materiais, medicamentos, instrumentais e 

equipamentos utilizados na sua especialidade, atestando as inconformidades e comunicando 

formalmente o Coordenador da Unidade, de maneira a permitir a solicitação de exclusão do registro 

do item/ produto na ANVISA; 

- Fornecer dados fidedignos para o controle estatístico do hospital, contribuindo com a Gestão da 

Informação; 

- Colaborar no controle interno de funcionamento e na integração entre os diversos setores e serviços, 

estimulando a qualificação funcional e técnica, assim como o trabalho em equipe; 

- Revisar os instrumentais/ equipamentos necessários para sua atividade, solicitando encaminhamento 

para o reparo sempre que necessário, zelando pela segurança da equipe e do paciente; 

- Zelar pela conservação dos equipamentos e local de trabalho; 



 

 

 

 

FUNDAÇÃO HOSPITAL CENTENÁRIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Pediatra Assistente 

Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a planejar, executar e aplicar 

conhecimentos no campo da Pediatria à pacientes internados, em horário horizontal, bem como 

planejar e acompanhar a execução de projetos e programas de trabalho relacionados com esta área de 

atuação, desenvolvidos no hospital. 

Atribuições típicas: - Proceder ao acompanhamento aos pacientes internados no hospital na área de 

Pediatria, como médico assistente, independente da área ou do vínculo de atendimento (SUS, 

convênios ou privado), até a alta hospitalar; 

- Prestar consultoria técnica relacionadas à área de Pediatria, independente da unidade de internação, 

trabalhando em equipe com os demais médicos servidores da Instituição; 

- Realizar, quando necessário, as transferências inter-hospitalares para os Centros de Referência 

pactuados; 

- Colaborar no controle de atendimento da unidade, agindo integradamente com toda a equipe de 

trabalho; 

- Buscar, em conjunto com o Coordenador da Unidade, melhoria das condições de controle, economia 

e eficácia operacional, inclusive no que tange a incorporação de novas tecnologias em saúde; 

- Participar de equipes multiprofissionais para discussão dos casos médicos dos pacientes internados, 

a fim de integrar o atendimento prestado; 

- Zelar pelo prontuário do paciente, registrando todas as informações exigidas pelos órgãos 

reguladores e de acordo com as normas e rotinas institucionais; 

- Contribuir na elaboração a no cumprimento dos protocolos assistenciais de sua especialidade; 

- Auxiliar na supervisão dos profissionais técnicos e estagiários, assegurando a correta execução dos 

trabalhos, visando à segurança do paciente;- Estar disponível para difundir aos seus pares o 

conhecimento apreendido ao participar de eventos científicos, após seu retorno ao serviço, trazendo 

aprimoramento para a equipe com a permuta de experiências;- Trabalhar pelo bom atendimento aos 

pacientes, segundo as normas técnicas, éticas, legais e morais vigentes;- Buscar, em conjunto com o 

Coordenador de sua Unidade, atingir as metas estabelecidas pelos indicadores de desempenho 

definidos pela Câmara Técnica da Instituição;- Auxiliar na análise crítica da qualidade final dos 

materiais, medicamentos, instrumentais e equipamentos utilizados na sua especialidade, atestando as 

inconformidades e comunicando formalmente o Coordenador da Unidade, de maneira a permitir a 

solicitação de exclusão do registro do item/ produto na ANVISA;- Fornecer dados fidedignos para o 

controle estatístico do hospital, contribuindo com a Gestão da Informação;- Colaborar no controle 

interno de funcionamento e na integração entre os diversos setores e serviços, estimulando a 

qualificação funcional e técnica, assim como o trabalho em equipe;- Revisar os instrumentais/ 

equipamentos necessários para sua atividade, solicitando encaminhamento para o reparo sempre que 

necessário, zelando pela segurança da equipe e do paciente;- Zelar pela conservação dos 

equipamentos e local de trabalho; 

 

 

 


